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PROCESSO N°
SESSÃO DE
ACÓRDÃO N°
RECURSO N°
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RECORRIDA

10830-004630/88-21
08 de julho de 1993
301-27.454
111.260
ICI BRASIL S.A
DRF - CAMPINAS - SP

LI. e LP.I - CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. O capítulo 29 da
TAB compreende, unicamente, os compostos orgânicos de
,constituiçãoquímica definida.
Os produtos tensoativos, nos termos das Notas Explicativas da
Nomenclatura do Conselho de Cooperação Aduaneira
(NENCCA), classificam-se na posição 34.02.
A mercadoria denominada, comercialmente, de IGEPON T-77, por
ser um produto de constituição química não definida, com
características tensoativas, do tipo Aniômico, classifica-se no código,
TAB 34.02.01.00.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencidos os
Conselheiros Fausto de Freitas e Castro Neto, Miguel Calmom Villas Boas e José
Theodoro Mascarenhas Menck, na forma do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

Brasília-D . , em 8,de julho de 1993
I

ff,~O;':~QJj.aA
~~,"E FATIMA)t7S0A DEMElLO CARTAXO

{ ~UY RODRIGU'~E SOUZA
I~ROCURADOR ~ 1\ A ENDA NACIONAL

VISTA EM 05 8ET 1996
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros JOÃO
BAPTISTA MOREIRA, RONALDO LINDIMAR JOSÉ MARTON. Ausente o
Conselheiro LUIZ ANTONIO JACQUES.
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•SERViÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N~ 10830.004.630/88-21

•
RECURSO N9: 111.260
ACOROÃO N9: 3 O1 - 2 7454

. RECORRENTE: IOI BRASI[,S/A

R E ~ A T O R I O
IOI BRASI~ 'S/A submeteu a despacho aduaneiro,

através da Declarac~o d.e Importaç~o DI nQ 509212/86 o
produto classificado na pdsiç~o TAB 29.25.99.00, com alíquotas
de 30% para o I~ e 0% p~ra o IPI, e assim descrito (fls 09):

~"sal sódico de derivado suLfonado de composto
aminado (Amida :Primária) doác ido monocarboxilico (N-O~EOY~),
isolado com 30% de impurezas provenientes do processo de
obtenç~o, solúvel na água com propriedades tensoativas (do tipo
Anionico) .
NOME GUrMIOO: SODIUM .METHY~-N-O~EOY~ TAURATE
OONOENTRAOAO MrNIMA/GRAU DE PUREZA: Mínimo de 70%
ESTADO FrSIOO: SO~IDO - GUA~IDADE: Industrial."

• O ~ABANA-santos, procedendo
material assim se pronunciou (fls. 16):

à análise do

,"Trata-se de N-METI~-N-O~EI~-:TAURATO de SODIO,
um. produto de constituiç~o qUlmlca definida, com
características tensoativas do tipo aniOnico."

Baseando-se no referido laudo, quando da
fiscalizaç~o da 2ª fase do Despacho Aduaneiro Simplificado -
DAS, a autoridade fiscal lavrou o Auto de Infraç~o de
fls. 01 , classificando o produto na posiç~o TAB 34.02.01.00,
com alíquotas de 50% para o II e 15% para o IPI. Foi exigida a
diferença dos dois tributos e multa do artigo 364, lI, do RIPI,
por falta de recolhimento do IPI devido.

Em sua impugnaç~o de fls.
argumentou que:

17, a autuada

a) promoveu a importaç~o e desembaraço do
produto objeto do AI, classificando-o na posiç~o 29.25.99.00 da
TAB ent~o vigente, amparada no Parecer OST nQ 338, de 23.02.81,
publicado no D.O.U, de 13.03.81, editado em raz~o do processo
nQ 0810-38.645/79, de \interesse da empresa Hokko' do sil
Indústria Guímica e Agro Pecuária ~tda;

OAMEFP/OF- SECOS Ni Ô65/90
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b) o produto importado é exatamente o mesmo do
constante do referido Parecer CST nQ 338/81, e as empresas
envolvidas o uti1izam para a mesma funç~o: matéria prima na
fabricaç~o de produtos agropecuários, defensivos agrícolas;

•
c) pelo princípio da isonomia (igualdade de

todos perante a ~ei), o mesmo tratamento tributário
(classificaç~o fiscal) deve ser aplicado às partes que se
encontrem na mesma situaç~o legal, o que equivale dizer que a
classificaç~o fiscal adotada pela autuada, no presente caso,
está absolutamente correta, de acordo com o decidido no Parecer
CST 338/81.

Em primeira Instáncia, a aç~o fiscal foi julgada
procedente (fls. 41 ), conforme as seguintes considerações:•

Na Informaç~o.Fiscal de fls. 22/24
autuante propÔs a manutenç~o do lançamento.

o fiscal

que n~o existe igualdade entre os dois
produtos, visto que o Parecer invocado pela impugnante se
refere ao produto denominado comercialmente "FENOPON-77" - PÓ
de cor creme, ao passo que o produto importado se chama
"IGEPON-77" - sólido em escamas amarelas;

- que o produto objeto do referido Parecer é um
produto orgánico de constituiç~o química definida, conforme
consta do Parecer Normativo CST nQ 82/86, item 4, enquanto que
o produto despachado n~o possui constituiç~o química definida;

- que o capítulo 29 daTAS compreende unicamente
os compostos orgánicos de constituiç~o química definida "ex-vi"
da NOTA (29-I) letra "a";

• se alicerça
segundo os
exclus~o do

- que a classificaç~o adotada
nos Pareceres Normat ivos CST nQ
quais os produtos orgánicos

sab~o) se classificam na posiç~o

pela fiscalizaç~o
124/75 e 116/86,
tensoativos (com
34.2 da TAS/TIPI;

- que o laudo de fls. 16
produtotensoativo.

constatou ser um

Inconformada, a empresa
voluntário (fls. 45/46), solicitando
decis~o recorrida, alegando que:

apresentou recurso
a reformulaç~o da

- o seu produto é o mesmo constante do Parecer
CST 338/81, sendo que a diferença entre eles refere-se, apenas,
quanto ao nome comercial e à forma de apresentaç~o: um sob a
forma de pó de cor creme e outro sólido, em escamas amarelas
(creme e amarela s~o cores similares), e que o nome científico
do produto importado é o mesmo identificado pelo ~ASANA;

IMPRESSO GRAFI:;:A DMF~E .



FLS. ..~ ..•••••

82186, evocado
inteiramente a
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- que o Parecer Normativo CST nQ
pelo julgador de primeira instAncia, confirma
posiç~o correta adotada pela recorrente.

•
(fls. 47/52 ).

Anexa, ainda, uma cópia do Parecer 82186

•

Em 01/08/89, a recorrente requereu a juntada ao
referido Processo da cópia da Decis~o (fls. 54/55), proferida
pela autoridade competente da DRF-santos, em processo onde se
discutiu a classificaç~o fiscal do produto em quest~o. tendo a
classificaç~o fiscal adotada pela empresa signatária sido
reconhecida como correta naquela julgamento.

Os membros da Primeira CAmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes resolveram, por unanimidade de votos,
através da Resoluç~o de 301- 692 (fls. 74/76 ), converter o
julgamento em diligência à CST (Coordenaç~o do Sistema de
Tributaç~o), para informar se o produto se enquadra na
classificaç~o do PN 82/86.

A informaç~o Técnica nQ 071/91 de fls. 79/81 foi
elaborada em atendimento à Resoluç~o nQ 301~692.

•

A COSIT (DINOM) em informaç~o de nQ 492 (fls.
91/92) repetiu os esclarecimentos já prestados ao Egrégio
Conselho pela Informaç~o CST (DCM) nQ 472/92, com referência ao
Processo n~ 10830-004.628/88-80, da mesma interessada, e propôs
ao final o retorno do referido Processo ao 3Q Conselho de
Contribuintes (Primeira CAmara).

g o relatório. ~

IMPRESSO GRÃFI:A DMF-pe .
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Conselheira:MARIA DE FATIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO,relatora.

O recurso e tempestivo, pelo que deve ser conhecido.
O nucleo da materia litigiosa que se discute nestes

autos se prende ã classificação tarifária do produto denomina
do comercialmente de IGEPON T-77.

A esse respeito, convem ressaltar os seguintes as-
pectos:

1 - Laudo de Análise n9 7280 (doc.de fls.16), espe-
df.ico para .amercadoria objeto do presente 1itl-
gio, importada atraves da D.I.n9 509212/86, co~
clui que: "Trata-se de N-Metil-N-Oleil-' Taurato
de Sódio, um produto de constituição gUlmica nao
definida, com caracterlsticas tensoativas do ti
po Aniônico. (grifos nossos).

2 - O Parecer C.S.T. n9 338, de 23.02.81 (fls.19) ,
invocado pela empresa para respaldar a classifi
cação fiscal por ela adotada, diz respeito a um
produto de denominação comercial diversa, a sa-
ber, TENEPON T-77, assim como de diferente cons
tituição qUlmica, já que classificado no códjgo
TAS 29.25.99.00, apl icâvel unicamente aos <'com-
postos orgânicos de constituição qUlmica defini-
da.

3 - Conforme se observ'a, o referido Parecer nao se
aplica ã mercadoria de que trata este processo,
visto que, nos termos do laudo tecnico espedfj
co, consiste a mesma em produto de constituição
qUlmica não definida, alem do qus, denomina,se
comercialmente de IGEPON T-77 e não, FENEPON T-77.

4 - Alem do mais, o produto de nome comercial "FENE
PON T-77", a que se refere o Parecer CST n9 ...
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338/81 apresenta-se sob a forma deumpo creme
acondicionado em tambores ou g~lões, enquanto
que o IGEPON T-77 ~ um sólido, em escamas (grã-
nulos) amarelas, o que reforça o entendimento'
de que se trata de produtos distintos.

5 - O Parecer Normativo CST n9 82/86, ao consol idar
a classificação. fiscal dos produtos. que especi-
fica, esclarece que a atribuição do código TIPI 1
TAB 29.25.99.00 para o produto denominado de
FENEPON T-77, decorreu da aplicação da nota ...
(29-1); letra "a", que dispõe:

"Salvo as exceções resultantes do texto de alg~
mas de suas posições, estão compreendidos no presen-
te Cápitulo, unicamente:

a) os compostos orgânicos de constituição qui-
mica definida, apresentadosisoladamente,me~
mo contendo impure2as;" (grifos nossos).

6 - Destaca, ainda, o citado Parecer Normativo CST
n9 82/86 a Nota Complementar NC (29.2) do Capi-
tulo 29 da TABque det~r~ina:

"O importador do produto deste Capitulo ~ obri-
gado a declarar-lhe o nome cientifico e, quando hou
ver, o nome comercial". (grifos nossos).

7 - Do exame das peças. dos autos verifica-se Que o
importador omitiu da Declaração de Importação o
nome comercial do produto importado, ou seja,
IGEPON T-77, em desobediência ao disp~sto na ci
tada Nota Complementar NC(29-2) da TAB, que co~
robora o entendimento de que o questionado pro-
duto não se enquadra no Capitulo 29.

8 - Observa-se, ainda, por outro lado,
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sa njo logrou demonstrar, em quaisquer das fa-
ses do procedimento fiscal, a incorreção ou im-
procedência do Laudo de Anâ1ise nQ 7280(f1s.16),
cuja conclusão ê no sentido de tratar-se a mer-
cadoria objeto do 1itfgio de "produto de consti-
tuição qufmica não definida", o que afasta, de-
finitivamente, a,pos.sibi1idade de o mencionado
produto IGEPON T-77, vir a ser classificado no
Capltu10 29 .

9 - Cone1 ui, a inda, o ci tado Laudo de Anâ1 ise que o
referido produto IGEPON T-77 possui caracterls-
ticas tensoativas,do tipo Aniônico, especifi-
cando-o como N-Meti1-N-01ei1-Taurato de Sódio.

10 - De acordo com os Pareceres Normativos CST nQs
124/75 e 116/86 "os produtos orgânicos tensoatJ.

'vos (com exc1usão~0 sabão) de constituição guf-
mica não definida" (grifosnossos) classifican-
do-se na posição TAS 34.02.

11- A tensão superficial da solução aquosa a 0,5% '
do produto, a 20QC, sendo de 37,43dines/cm,co~
forme consta do Laudo de Anâ1ise, confirmam tri
tar-seo questionado produto de um agente de s~
perffcie do tipo aniônico (tensoativo),eviden-
ciando-se, dessa forma, a correção da classifi-
cação tarifâria adotada pela autoridade fiscal:
34.02.01.00 - "Produtos Orgânicos Tensoativos
(com exclusão do sabão) Aniônicos".

12 - Reforça esse entendimento o contido nas Notas
Explicativas da Nomenclatura do Conselho de Coo
peração Aduaneira (NENCCA), ao referir-se aos'
produtos orgânicos tensoativos (agentes de su~~
p"fl"'1 d, p"iç" 34.02, "" t"P"~

IMPRESSOGRAFICA OMF.f'E .
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"I - Produtos Orginicos Tensoativos (com
do sabão).

FLS. 8...........

•

Os produtos orginicos tensoativos desta posi-
çao sao composto s d.e constitu ição qu,m icanã o defini da que po~
suem um ou mais grupos funcionais hidrófilos e nidrófobos, em
proporção tal que, misturados com igua, na concentração de 0,5
por cento ã temperatura de 209C e depois deixados em repouso
durante uma horaã mesma temperatura ,produzem um 1,qui do tran~
parente ou transl~cido ou uma emulsão estivel, sem separaçao
de substincias insol~veis. São .suscept,veis de formar uma cama
da de absorção numa interface e, nesse estado, mani.festam um
conjunto de propriedadesf,sico-qu,micas, designadamente uma
atividade superficial (por exemplo: diminuição da tensão supe~
ficial, formação de espuma, emulsificação e acçãomolhante) e
da, o seu nome de agente de superf,cie por que, a'maior parte
das vezes, sao conhecidos".

No presente caso, conforme Laudo de Anilise de fls.
16, a tensão superficial do produto encontra-se reduzida em
apenas 37,43 dines/cm, abaixo, portanto, do limite de 45 di-
nes/em estabelecido, na referida Nota Explicativa. conforme se
gue:

"Todavia, os produtos que nao são suscept,veis de
diminuir a tensão superficial at~ 45 dines/cm oU.menos,com uma
concentração de 0,5 por cento ã temperatura de 209C, não se co.!:.
sideram como agentes de superflcie e excluem-se desta posição
(por exemplo: 38.19)"

13 - A Informação T~cnica n9 071)91 do LABAN) Santos
(doc. de fls.79a 82), elaborada em atendimento
ã Resolução n9 301.692, destaca o seguinte:

~IMPRESSO GRAFtcA F.f'E

a- que a mercadoria de nome comercial IGEPON-
T-77 "trata-se de mistura de N-Metil-N-Acoil-
Tauratos de Sódio, com predominincia de N-Me
til-N-Oleil-Taurato de Sódio, de constitui-
ção qu,mica não definida, um produto
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co tenso-ativo, decarãter aniônico" :C!ifrifos
nossos).
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b- que as'mercadorias de nomes comerClalS IGE-
PON T-77 e FENEPON T-77 têm composições qui
micas similares;

c- que, segundo informação da ,interessada,são
utilizados em diferentes campos de aplicação,
isto e, o FENEPON T-77 e usado no campo ali-
mentlcioe oIGEPON T-77, no campo gulmico.

14 - Finalmente, a InformaçãoCOSIT (DINON) nQ 492,
de 13.10.1992, citando a 'Informação CST (DCM)nQ
259/90; que versa sobre materia idêntica a que
se discute nestes autos, afirma que o IGEPON T-
77 e o FENEPON T-77 são produtos qulmicos dis-
tintos, neste caso, o IGEPON T-77 não estaria
abrangido pelo mesmo código dado ao FENEPON T-
77, atraves do Parecer Normativo CST 82/86, a
nao ser que se comprovasse a incorreção de um
dos laudos, o que não ocorreu no presente caso.
Conclui a referida Informação COSIT(DINON) que
a classificação correta para os questionados pr~
dutos, at e 31. 12 .88 seria o código TAB 34. 02 .O1.
00, que foi o adotado pela autoridade fiscal e
mantido pelo julgador de primeira instância ad-
ministrativa.

~ vista do exposto e do mais que do processo consta,
nego provimento ao recurso.

~ k~D~)..r~.dl ~l h~J de/Í993! (
MARIA DE F~A PESSOA~~o-relatora.

IMPRESSO GRJ.FICA DMf'.PE .
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